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se mencionar concretamente os factos e circunstâncias
que integram esse motivo.

2 — A prorrogação do contrato a termo por período
diferente do estipulado inicialmente está sujeita aos
requisitos formais da sua celebração.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 39/96

de 31 de Agosto

Estabelece regras sobre a actividade de trabalho temporário

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea d), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outubro

O artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de
Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

Responsabilidade do utilizador

1 — É nulo o contrato de utilização celebrado com
uma empresa de trabalho temporário não autorizada
nos termos deste diploma.

2 — A nulidade do contrato de utilização acarreta
a nulidade do contrato de trabalho temporário.

3 — No caso previsto no número anterior, o trabalho
considera-se prestado ao utilizador com base em con-
trato de trabalho sem termo, celebrado entre o traba-
lhador e o utilizador.

4 — A celebração de um contrato de utilização com
uma empresa de trabalho temporário não autorizada
responsabiliza solidariamente esta e a empresa utiliza-
dora pelo pagamento das remunerações, férias, indem-
nizações e eventuais prestações suplementares devidas
aos trabalhadores por si utilizados, bem como dos encar-
gos sociais respectivos.»

Artigo 2.o

Coimas

São elevados para o dobro os valore mínimos e máxi-
mos das coimas aplicáveis nos termos do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outubro.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

A presente lei aplica-se aos contratos celebrados após
a sua entrada em vigor.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

Lei n.o 40/96

de 31 de Agosto

Regula a avaliação dos órgãos de Governo
próprio das Regiões Autónomas

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei regula a audição dos órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, nos termos do
artigo 231.o, n.o 2, da Constituição da República
Portuguesa.

Artigo 2.o

Audição

1 — A Assembleia da República e o Governo ouvem
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas
sempre que exerçam poder legislativo ou regulamentar
em matérias da respectiva competência que às Regiões
digam respeito.

2 — Estão igualmente sujeitos a audição outros actos
do Governo sobre questões de natureza política e admi-
nistrativa que sejam de relevante interesse para as
Regiões Autónomas.

Artigo 3.o

Forma

1 — Os órgãos de soberania solicitam a audição do
competente órgão de governo próprio das Regiões
Autónomas.

2 — O competente órgão de governo próprio da
Região Autónoma pronuncia-se através do parecer fun-
damentado, especialmente emitido para o efeito.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
podem ser acordadas, entre os órgãos de soberania e
os órgãos de governo próprio das Regiões, outras formas
complementares de participação.


